
 

 

 

Normas legais aplicáveis aos programas de 

 pós-graduação lato sensu 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996) estabeleceu as normas gerais aplicáveis a 
todos os níveis e modalidades de educação. 

 

No seu Capítulo IV discorre sobre a Educação Superior, envolvendo 
os aspectos específicos do segmento. 

 

Especificamente no Artigo 44 fala que a educação superior abrange 
os seguintes cursos e programas: 

 I - seqüenciais 
 II - graduação 
 III - pós-graduação. 
 

No último inciso há o esclarecimento de que a pós-graduação 
compreende os programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros. 

 

Os mestrados e doutorados são enquadrados na prática educacional 
como pós-graduação "stricto sensu" e os demais, como "lato sensu". 

 

A LDB fala que os cursos são abertos a candidatos graduados em 
nível superior. 

 

Preserva também a liberdade das instituições em definir os critérios 
de acesso.  Aliás, essa é uma regra geral aplicável a todos os níveis e 
modalidades, desde a educação básica à superior. 

 

Para que a instituição ministre qualquer curso de nível superior é 
necessário que a mesma esteja credenciada pelo respectivo Sistema de 
Ensino.   As mantidas pela União Federal e pelas associações, fundações 
e sociedades particulares devem obter seus atos junto ao Ministério da 
Educação, no qual insere-se o Conselho Nacional de Educação; já as 
financiadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios se vinculam aos 
Sistemas Estaduais e os atos de credenciamento são concedidos pelos 
Conselhos de Educação das respectivas Unidades da Federação. 

 

Os programas de mestrado e doutorados são acompanhados pela 
CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
e existe a figura da avaliação e do reconhecimento. 

 



 

 

As demais categorias da pós-graduação são livremente criadas pelas 
universidades, centros universitários, faculdades ou institutos específicos. 

 

Não há, dessa forma, um sistema de autorização, credenciamento ou 
reconhecimento dos cursos lato sensu. 

 

Em se tratando de curso ministrado através de educação a distância 
é necessário que a instituição tenha um credenciamento específico para 
essa modalidade.  Referido ato é expedido pelo MEC, após parecer 
específico do Conselho Nacional de Educação e tem prazo determinado 
(normalmente de 3 a 5 anos). 

 

Convém registrar que existe uma Portaria Ministerial que permite que 
20% dos conteúdos dos cursos de graduação possam ser ministrados por 
EAD, independente de permissão do Ministério.   Essa liberdade não se 
aplica à pós-graduação. 

 

A carga horária dos cursos é definida pelo Projeto Pedagógico sem 
qualquer interferência do Poder Público. 

Entendem-se, no Brasil, como pós-graduação lato sensu os MBAs 
(Master Business Administration).  Em outros países os mesmos são 
mestrados. 

 

As principais normas que disciplinam especificamente a Pós-
Graduação Lato Sensu são as seguintes, (além da LDB), todas expedidas 
pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação: 
 

a) Resolução nº 1, aprovada em 3 de abril de 2001 
 

Estabelece normas para o funcionamento de 
cursos de pós-graduação. 

 
 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 9º, § 2º, alínea “g”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e 
nos artigos 9º, incisos VII e IX, 44, inciso III, 46 e 48, §§ 1º e 3º da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o Parecer CNE/CES 142/2001, 
homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 15 de março de 2001, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu, compreendendo 
programas de mestrado e doutorado, são sujeitos às exigências de 
autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento previstas na 
legislação. 



 

 

§ 1º A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento 
de cursos de pós-graduação stricto sensu são concedidos por prazo 
determinado, dependendo de parecer favorável da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação, fundamentado nos 
resultados da avaliação realizada pela Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior –CAPES e homologado 
pelo Ministro de Estado da Educação. 
 

§ 2º A autorização de curso de pós-graduação stricto sensu aplica-se tão-
somente ao projeto aprovado pelo CNE, fundamentado em relatório da 
CAPES. 
 

§ 3º O reconhecimento e a renovação do reconhecimento de cursos de 
pós-graduação stricto sensu dependem da aprovação do CNE, 
fundamentada no relatório de avaliação da CAPES. 
 

§ 4º As instituições de ensino superior que, nos termos da legislação em 
vigor, gozem de autonomia para a criação de cursos de pós-graduação 
devem formalizar os pedidos de reconhecimento dos novos cursos por 
elas criados até, no máximo, 12 (doze) meses após o início do 
funcionamento 
dos mesmos. 
 

§ 5º  É condição indispensável para a autorização, o reconhecimento e a 
renovação de reconhecimento de curso de pós-graduação stricto sensu a 
comprovação da prévia existência de grupo de pesquisa consolidado na 
mesma área de conhecimento do curso. 
 

§ 6º Os pedidos de autorização, de reconhecimento e de renovação de 
reconhecimento de curso de pós-graduação stricto sensu devem ser 
apresentados à CAPES, respeitando-se as normas e procedimentos de 
avaliação estabelecidos por essa agência para o Sistema Nacional de 
Pós- 
Graduação. 
 

Art. 2º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos mediante 
formas de associação entre instituições brasileiras ou entre estas e 
instituições estrangeiras obedecem às mesmas exigências de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento estabelecidas por esta 
Resolução. 
 

Parágrafo único. A emissão de diploma de pós-graduação stricto sensu 
por instituição brasileira exige que a defesa da dissertação ou da tese seja 
nela realizada. 
 



 

 

Art. 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu a distância serão 
oferecidos exclusivamente 
por instituições credenciadas para tal fim pela União, conforme o disposto 
no § 1º do artigo 80 da Lei 9.394, de 1996, obedecendo às mesmas 
exigências de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento estabelecidas por esta Resolução. 
 

§ 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância 
devem, necessariamente, incluir provas e atividades presenciais. 
 

§ 2º Os exames de qualificação e as defesas de dissertação ou tese dos 
cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância devem ser 
presenciais, diante de banca examinadora que inclua pelo menos 1 (um) 
professor não pertencente ao quadro docente da instituição responsável 
pelo programa. 
 

§ 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância 
obedecerão às mesmas exigências de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento estabelecidas por esta Resolução. 
 

§ 4º A avaliação pela CAPES dos cursos de pós-graduação stricto sensu a 
distância utilizará critérios que garantam o cumprimento do preceito de 
equivalência entre a qualidade da formação assegurada por esses cursos 
e a dos cursos presenciais. 
 

Art. 4º  Os diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação  stricto 
sensu  obtidos de instituições de ensino superior estrangeiras, para terem 
validade nacional, devem ser reconhecidos e registrados por 
universidades brasileiras que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior ou em área afim. 
 

§ 1º A universidade poderá, em casos excepcionais, solicitar parecer de 
instituição de ensino especializada na área de conhecimento na qual foi 
obtido o título. 
 

§ 2º A universidade deve pronunciar-se sobre o pedido de reconhecimento 
no prazo de 6 (seis) meses da data de recepção do mesmo, fazendo o 
devido registro ou devolvendo a solicitação ao interessado, com a 
justificativa cabível. 
 

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de 
reconhecimento pelas universidades, cabe recurso à Câmara de 
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 



 

 

Art. 5º É admitida, excepcionalmente, a obtenção de título de doutor 
mediante defesa direta de tese, de acordo com o que estabelecerem as 
normas da universidade onde tal defesa for realizada. 
§ 1º A defesa direta de tese de doutorado só pode ser feita em 
universidade que ofereça programa de doutorado reconhecido na mesma 
área de conhecimento. 
 

§ 2º O diploma expedido após defesa direta de tese de doutorado tem 
validade nacional. 
 

Art. 6º Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por instituições 
de ensino superior ou por instituições especialmente credenciadas para 
atuarem nesse nível educacional independem de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento e devem atender ao 
disposto nesta Resolução. 
 

§ 1º Incluem-se na categoria de curso de pós-graduação lato sensu os 
cursos designados como MBA (Master Business Administration) ou 
equivalentes. 
 

§ 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu são oferecidos para matrícula 
de portadores de diploma de curso superior. 
 

Art. 7º Os cursos de pós-graduação  lato sensu  ficam sujeitos à 
supervisão dos órgãos competentes a ser efetuada por ocasião do 
recredenciamento da instituição. 
 

Art. 8º As instituições que ofereçam cursos de pós-graduação lato sensu 
deverão fornecer informações referentes a esses cursos, sempre que 
solicitadas pelo órgão coordenador do Censo do Ensino Superior, nos 
prazos e demais condições estabelecidos. 
 

Art. 9º O corpo docente de cursos de pós-graduação  lato sensu  deverá 
ser constituído, necessariamente, por, pelo menos, 50% (cinqüenta por 
cento) de professores portadores de título de mestre ou de doutor obtido 
em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido. 
 

Art. 10  Os cursos de pós-graduação lato sensu têm duração mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas, nestas não computado o tempo de 
estudo individual ou em grupo, sem assistência docente, e o reservado, 
obrigatoriamente, para elaboração de monografia ou trabalho de 
conclusão de curso. 
 

Art. 11 Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância só poderão ser 
oferecidos por instituições credenciadas pela União, conforme o disposto 
no § 1º do art. 80 da Lei 9.394, de 1996. 



 

 

Parágrafo único. Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos a 
distância deverão incluir, necessariamente, provas presenciais e defesa 
presencial de monografia ou trabalho de conclusão de curso. 
 

Art. 12 A instituição responsável pelo curso de pós-graduação lato sensu 
expedirá certificado a que farão jus os alunos que tiverem obtido 
aproveitamento segundo os critérios de avaliação previamente 
estabelecidos, assegurada, nos cursos presenciais, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) de freqüência. 
 

§ 1º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu 
devem mencionar a área de conhecimento do curso e ser acompanhados 
do respectivo histórico escolar, do qual devem constar, obrigatoriamente: 
I - relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo 
aluno e nome e qualificação dos professores por elas responsáveis; 
II - período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em 
horas de efetivo trabalho acadêmico; 
III - título da monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou 
conceito obtido; 
IV - declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
da presente Resolução; e 
V – indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de 
cursos ministrados a distância. 
 

§ 2º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu 
devem ter registro próprio na instituição que os expedir. 
 

§ 3º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu 
que se enquadrem nos dispositivos estabelecidos nesta Resolução terão 
validade nacional. 
 

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a Resolução CFE 5/83, as Resoluções CNE/CES 2/96, 1/97 e 
3/99 e demais disposições em contrário. 
 

ROBERTO CLÁUDIO FROTA BEZERRA 
Presidente da Câmara de Educação Superior 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
b) Parecer nº 908, aprovado em 2 de dezembro de 1998 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
INTERESSADO/MANTENEDORA 
Conselho Nacional de Educação   

UF:  
DF 

ASSUNTO:   
Especialização em área profissional   
RELATORES CONSELHEIROS:   
Silke Weber, Éfrem de Aguiar Maranhão e Carlos Alberto Serpa de Oliveira 
PROCESSO Nº: 23001.000422/98-30  

PARECER Nº 
CES 908/98 

CÂMARA OU COMISSÂO:  
CES 

APROVADO EM: 
02/12/98 

 
Especialização em área profissional  
 

Diversos órgãos e sociedades profissionais têm recorrido à 
celebração de convênios com instituições de ensino superior (IES) para 
que entidades reconhecidamente especializadas organizem cursos de 
pós-graduação em áreas específicas, conduzindo à formação  que 
legitima o exercício da especialização obtida.  

 

Essa prática tem sido freqüente, sobretudo, na área da saúde onde, 
recém-médicos, tendo ou não realizado residência, são incentivados a 
prosseguir o seu aperfeiçoamento em instituições cujo ambiente de 
trabalho mescla a capacitação em serviço com a participação em 
experimentos, estudos ou intervenções, que têm impacto sobre o 
desenvolvimento da área específica.  

 

Tal iniciativa buscava respaldo na Resolução nº 12/83, do antigo CFE, 
restrita à formação do magistério superior,  sendo o certificado 
correspondente expedido pela instituição de ensino credenciada 
conveniada.  

 

Com a promulgação da LDB, Lei nº 9.394/96, entretanto, conforme 
Art. 44, inciso III, a oferta de cursos e programas de pós-graduação teria 
ficado restrita ao ensino superior, que abrange “programas de mestrado e 
doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros abertos a 



 

 

candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino”.  

Desse modo, a formação pós-graduada teria que ser realizada em 
instituições de ensino superior, que definiriam as exigências a cumprir 
para que se concretizasse a obtenção do aperfeiçoamento pretendido.  

 

Ora, ao se observar o que prescreve a LDB no que se refere a 
educação profissional em geral  – Art. 39 a 42 – verifica-se que este tipo 
de preparação para o trabalho será desenvolvido “em articulação com o 
ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 
instituições especializadas ou no ambiente de trabalho”, conforme dispõe 
o Art. 40. 

 

Assim, por exemplo, os hospitais que realizem atividades de ensino e 
pesquisa regulares como aqueles reconhecidos pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, pela qualidade do seu staff profissional e dos 
serviços prestados como campo adequado de especialização, constituem 
ambiente de trabalho por excelência para cumprimento do previsto no 
artigo 40. O mesmo pode ser dito de outros ambientes de trabalho 
reconhecidos nas diferentes áreas  – laboratórios, fazendas modelo 
experimentais, unidades de pesquisa industrial, clínicas, escolas de 
referência, desde que credenciados por instituição de ensino superior 
desenvolvendo cursos de pós-graduação em área correlata, avaliados 
positivamente  pela CAPES ou credenciados pelo CNE, ou por sua 
delegação, pelos Conselhos Estaduais de Educação.  

 

Assim sendo, a formação pós-graduada de caráter profissional, que 
pressupõe necessariamente o exercício, sob supervisão, da prática 
profissional, poderá ser oferecida tanto por instituição de ensino superior 
com atuação tradicional em uma área específica como em ambientes de 
trabalho dotados de corpo técnico-profissional possuidor de titulação 
profissional ou acadêmica reconhecida e de instalações apropriadas ou 
por Sociedade Nacional Especializada ou, ainda, mediante a celebração 
de convênios ou acordos entre instituições de ensino superior e estas 
sociedades.   

 

O valor do título obtido, entretanto, variará segundo as situações a 
seguir descritas:  
1) Curso de especialização oferecido por instituição de ensino superior: o 
título tem reconhecimento acadêmico, e para  o exercício do magistério 
superior, mas não tem necessariamente valor para o exercício profissional 
sem posterior manifestação dos conselhos, ordens ou sociedades 
nacionais profissionais respectivos, nas áreas da saúde e jurídica;  



 

 

2) Curso de especialização realizado em ambientes de trabalho stricto 
sensu qualificados, credenciados por IES que possuam pós-graduação  na 
área ou em área correlata ou autorizado pelo CNE ou, por sua delegação, 
pelos CEE: os títulos terão reconhecimento profissional e acadêmico;  
3) Curso oferecido mediante celebração de convênios ou acordos entre 
instituições de ensino, ordens ou sociedades, conselhos nacionais ou 
regionais com chancela nacional profissional: os títulos, neste caso, terão 
tanto reconhecimento acadêmico como profissional;  
4) Cursos oferecidos por instituições profissionais mediante convênio com 
ordens, sociedades nacionais, ou conselho:. o título tem reconhecimento 
profissional, mas não será reconhecido para fins acadêmicos sem a 
expressa manifestação de uma instituição de ensino superior.  
 

Em qualquer um dos casos mencionados, os títulos profissional ou 
acadêmico reconhecidos terão validade nacional.  
 

Brasília, 02 de dezembro de 1998 
Silke Weber 

Éfrem de Aguiar Maranhão 
Carlos Alberto Serpa de Oliveira 

 

II - DECISÃO DA CÂMARA  
A Câmara de Educação Superior acompanha o voto dos Relatores. Sala 
das Sessões, 02 de dezembro de 1998.  
Conselheiros Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente  
Roberto Cláudio Frota Bezerra - Vice-Presidente  
 
 
c) Parecer nº 617, aprovado em 8 de junho de 1999 
 

Esse parecer deu origem à Resolução nº 3, de 5 de outubro de 1999, 
já revogada pela Resolução nº 1, de 2001.  Não obstante à extinção de 
validade da mesma o parecer possui subsídios ainda observados na 
fundamentação dos cursos 
 

INTERESSADO/MANTENEDORA: Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES – UF: DF 
 

ASSUNTO: Aprecia projeto de Resolução que fixa condições de validade 
dos certificados de cursos de especialização 
 

RELATOR(a) CONSELHEIRO(a): Abílio Afonso Baeta Neves e Lauro 
Ribas Zimmer 
 

PROCESSO N.º:23001.000220/99-04 



 

 

PARECER N.º: CES 617/99 CÂMARA OU COMISSÃO: CES APROVADO 
EM: 08/06/99 
I – RELATÓRIO 
 

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior –CAPES encaminhou à Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação projeto deResolução, com o objetivo de 
fixar condições de validade dos certificados de cursos de especialização 
em substituição à Resolução CFE 12/83, alterada pela Resolução 
CES/CNE 04/97. 

 

Para apreciar a proposta enviada pela CAPES foi constituída, em 
outubro de 1998, Comissão composta pelos Conselheiros Abílio Afonso 
Baeta Neves e Lauro Ribas Zimmer. 

 

O projeto vem acompanhado de justificativa que destaca as razões 
que levaram a CAPES a propor nova regulamentação sobre o assunto. O 
teor da justificativa apresentada segue transcrito: 

 

“As mudanças ocorridas na pós-graduação nos últimos 15 anos 
tornam necessária a revisão da Resolução CFE 12/83. Merecem 
consideração os seguintes fatos: 

 

a) a significativa expansão do sistema de pós-graduação stricto sensu e 
sua capacidade atual de formar mestres e doutores tornam obsoleta a 
idéia de pensar nos cursos de especialização como meio adequado para a 
qualificação do magistério superior; 
 

b) a inexistência de uma conceituação para cursos de aperfeiçoamento e 
especialização levou a prática corrente de utilizar os dois termos 
simultaneamente – aperfeiçoamento/especialização - para uma única 
regulamentação; 
 

c) os cursos de especialização, em suas várias modalidades, ocupam hoje 
espaço considerável no ensino pós-graduado. Levantamento realizado 
pela CAPES revela a existência de mais de 3 mil cursos que atendem a 
uma população de mais de 60 mil estudantes, com expressiva presença 
também no setor publico; 
 

d) o insucesso da tentativa dos legisladores de impedir que se usasse a 
referência à Resolução 12/83 como ‘oficialização’ indiscriminada dos 
cursos não orientados para o magistério superior, em razão de ser essa a 
única regulamentação existente para esse nível de pós-graduação; 
 

e) as múltiplas funções hoje desempenhadas pelos cursos de 
especialização, com notável diferença entre as áreas: a qualificação para 
docência no ensino fundamental e médio; atualização ou  reciclagem 



 

 

profissional, preparação para o mestrado, educação continuada, 
especialização profissional em sentido estrito, além da qualificação para o 
ensino superior; 
 

f) o interesse crescente pelo mestrado profissional recentemente 
regulamentado pela CAPES (Portaria 80, de 16/12/98) que pode operar 
em espaços e com clientelas comuns aos dos cursos de especialização e 
a conseqüente necessidade de uma mais clara definição de níveis de pós-
graduação e respectivas funções; 
 

g) o hiato que se criou no sistema de pós-graduação entre lato e stricto 
sensu que impede a integração do setor como um todo deixando os 
cursos de especialização sem uma regulamentação adequada e um 
sistema de avaliação; 
 

h) a ausência de políticas explícitas para esse setor da pós-graduação e a 
indefinição quanto ao órgão responsável para sua efetivação. 
 

A presente situação exige que providências sejam adotadas no 
sentido de: i) retirar o caráter restritivo da Resolução hoje em vigor, 
voltada apenas para o magistério superior; ii) padronizar a nomenclatura e 
definir claramente os termos adotados para esse nível de pós-graduação; 
iii) articular o conjunto da pós-graduação num sistema mais integrado, 
flexível e diversificado; iv) definir procedimentos e atribuições para o 
acompanhamento e a avaliação do setor.  

 

Em razão dessas constatações e como primeiro passo para viabilizar 
a implantação dessas propostas, a CAPES encaminha a este Conselho 
projeto de reformulação da Resolução 12/83”. 

 

A proposta foi amplamente discutida pela Comissão que, no intuito de 
aperfeiçoar o projeto enviado pela CAPES, incorporou também sugestões 
feitas pelos demais membros da Câmara de Educação Superior, 
resultando no projeto de Resolução que consta em anexo a este Parecer. 
 
II – VOTO DOS RELATORES 

Em face de todo o exposto, os Relatores manifestam-se no sentido de 
que a Câmara de Educação Superior aprove o projeto de Resolução 
anexo, fixando condições de validade dos certificados de cursos de 
especialização. 
 

Brasília–DF, 8 de junho de 1999. 
Conselheiros: Abílio Afonso Baeta Neves 

Lauro Ribas Zimmer 
 

III – CONCLUSÃO DA CÂMARA 



 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto dos Relatores. 
Conselheiros:    Roberto Cláudio Frota Bezerra – Presidente 
Arthur Roquete de Macedo - Vice-Presidente 
 
 
 

O presente estudo foi elaborado pela equipe técnica do Instituto de 
Pesquisas Avançadas em Educação, que mantém um grande acervo de 
estudos e pesquisas sobre o setor, coloca-se à disposição das 
organizações de ensino, corporações, entidades representativas e 
autoridades públicas para auxiliá-los no aprofundamento dos estudos, 
realização de eventos para análise de aspectos técnicos e legais, 
consultoria em programas e projetos, para um efetivo aumento do uso das 
novas tecnologias na educação nos curso de pos graduação latu sensu. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2006 
 

João Roberto Moreira Alves 
Presidente do Instituto de Pesquisas Avançadas em Educação 
Presidente da Associação Brasileira de Tecnologia Educacional 
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